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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE FERRO

POETARIA DE 15 DE MARÇO
DE 1905

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do das suas atribuições legais resolve:

INT9 65-DO — Conceder dispensa, a
partir de 19 de março de 1965, ao En-
genheiro do Quadro de Pessoal desta
Autarquia, Dedo Teixeira Brandão. da
função gratificada, símbolo 1-F, de
Chefe da Seção de Estudos Técnicos
da Divisão de Planejamento (D.P.L.)
da mesmo Departamento. — José
Marques Vianna, Diretor-Geral.

•

MINISTÉRIO
E OBRAS

PORTARIA DE 22 DE MARÇO
DE 1965

O Diretor da Divisão de Adminis-
tração do Departamento Nacional de
Estradas de Ferro, usando das suas

	

atribuições.	 .
1\19 71-DG Designar a Oficial de

Administração nivel 14, - classe B, do
Quadro de Pessoal desta Autarquia —
Nereida Lemos de Cravelho, para
substituir o seu Secretário durante as
faltas ou impedimentos eventuais do
mesmo. — Heitor O'Dwyer, Diretor de
Administração.

•

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS

POETARIA DE 5 DE ABRIL
DE 1965

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Ferro, usan-
do das suas .atribuções legais resolve:

N9 87-DG .— Designar o Engenheiro
nível 22, classe B, do Quadro de Pes-
soal desta Autarquia — José .Maria
Guerra Alvariz, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 1-19, de Che-
fe da Seção de Estudos Técnicos da

Divisão de Planejamento do mesma
Departanien to, em vaga decorrente da
dispensa de Desfie Teixeira Brandão.
— José Marques Violino, Diretor-Ge-
ral.

DESPACHO DO DIRETOR DA
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

Em 24-3-65
Proc. n9 9.817-64 — Constituído de

requerimento era que Célia Beltrão
Carneieo, solicita concessão de qüin-
qüênio.

Concedo a gratificação de 5% corres-
pondente a (1) um qüinqüênio por
tempo , de serviço e autorizo o paga-
mento a partir de 1 de janeiro de
1965.

CONSELHO FEDERAL DE
MEDICINA	 MINISTÉRIO DO TRABALHO

E PREVIDÊNCIA SOCIAL
vedo por unanimidade o parecer do
Relator, Conselheiro Adamastor do
Amaral Lemos Filho. Impedido o
Conselheiro Sylvio Lerngruber ,Senta.
Processo CFIV1-368 -e. CEM do Estado
de São Paulo, O advogado do interes-
sado pedindo a palavra solicite o adia-
mento do julgamento, o que foi cori-
cedido. Processo CFM-249 — CEM do
Estado de São Paulo. Aprovado o
voto do Relator, Conselheiro, José Boe'
lis-ar Drummond. Processo CFM-204
— CEM do Estado de São Paulo. —
Aprovado o voto do Relator, Conse-
lheiro José Bolivar Eirarrnnond que
concluiu pela rejeição do recurso e
manutenção da pena imposta pelo
CR1VI, do Estado de São Paulo aos
querélaclos, ou seja "Censura públi-
ca ein publicação , nos termos
do artigo quinto, letra k, artigo trin-
ta e cinco e o artigo cinqüenta cio
Código de Eike Medica, vigente na
época. Processo CF:N.1-203 — CEM do
Estado do Rio Grande do Sul. Apro-
vada a proposta do Conselheiro Mu-
rillo Belchior no sentido de anular o
processo e suas conseqüências em face
da documentaçáo existente no CEM.
O Conselheiro Bruno -Marsiaj abste-
ve-se de -votar, em face do voto an-
terior, abstendo-se também o Con-
selheiro José Bolívar Drummond. —
Processo CF2.1-250 — CEM do Estado
de São Paulo. Aprovado o voto do
Relatei. Conselheiro Bruno Marsiaj.
Processo CFM-361. — O Conselheiro
Murillo Belchior, Relator do processo
eleitoral da Associação Médica Bra-
sileira leu seu rela • Osio favorável aos
representantes ele : a --ora o Canse-
'h° Federal (13 :Ina, Doutores
Jose Luiz Tavaxes Fiõres Soares e I
P r0 Etolito 40 Vergueira Ume Net-

ATA DA SESSÃO ORDINARIA DO
CONSELHO FEDERAL DE MEDI-
CINA REALIZADA A SEIS leee,
ABRIL DE 1965.
As dez horas do dia seis de abril

- de mil novecentos e sessenta e cinco,
ent sua sede ti Avenida Almirante
Barroso, noventa e sete, salas sete-
centos e um a setecentos e três, reu-
niu-se o Conselho Federal de Medi-
cina era sessão ordinária, presentes os
Conselheiros Eeetivos Iseu de Almei-
da e Silva, Presidente, Murillo Bas-
tos Belchior, .Claritnese.o Machado Ar-
curi, Bruno Marsial, José Bolivar
Drummond, Guaraciaba Quaresma
Gama, Admoestar do Amaral Lemos
Filho e o Suplente . Sylvio Lemgruber
Sertá convocado no impedimento do
Conselheiro Antônio Moniz de Aragão
que telegrafou comunicando impossi-
bilidade de comparecer. Aberta a ses-
eão, o Conselheiro José Bolivar Dru-
mond pediu dispensa da leitura da
ata da r.ef;r,á0 anterior que foi con-
cedida, eia virtude de ter sido envia-
da cento da mesma a • todos os Con-
selheiros. sendo aprovada sem dia-
casso. Em seemida, foi concedida a
inverrOo . da ordem do dia, sendo pes-
te em diecuse5o o Processo CFM-342
— CEM do Estado de São Paulo.
Aprovado por unanimidade o parecer
do Relator Conselheiro Munihlo Bel-
chior que concluiu pela rejeição do
recurso e manutencáo da pena impos-
ta pelo CEM de São Paulo, ou seja
"suspensão por trinta dias do exer-
cido profissional" no termos do ar-
tigo vinte e dois, letra d da Lei nú-
mero 3.268-57. Processo CFM-365 —
CEM do Estado de São Paulo. Adias

, da a discussão em face do pedido de
"vista" do -Conselheiro José Bolivar
Drummond. Processo CFM-318 —
CEM do Estado da Guanabara, Aoro-

to, sendo aprovado o parecer por una-
nimidade. Processo CFM-359 — CRM
do Estado do Rio Grande do Sul. —
Adiado o julgamento em face do pe-
dido de "vista" pelo Conselheiro —
José Bolívar Drummond. Processo
CF1v1-357 — CEM do Estado de São
Paulo. Aprovado o parecer do Rela-
tor Conselheiro Bruno Marsiaj que
concluiu pela rejeição do recurso e
manutenção da pena imposta pelo
CEM de São Paulo, ou seja "censura
pública em publicação oficial" nos
termos do artigo vinte e dois, letra e
da Lei n9 3.268-57, contra e veto cio
Conselheiro Guaraciaba 'Quaresma
Gama. Decidiu ainda o Conselho re-
meter ao CEM de São Paulo, para
os devidos fins, a carta recebida no
CFM referente ao processo eia ques-
!do. Em seguida, foram apresentados
pelo . Conselheiro Clarimesso Machado
Arcuri, Tesoureiro do CEM,: os seguin-
tes processos de Prestação de Contas.
Processo CFM-353 — CEM do Rio
Grande do Norte. Exercido de 190.
Aprovado. Processo CFM-354 -a CEM
de Mato Grosso. Exercido de 1951.
Aprovado. Processo CFM-376 — CEM
de Mato Grosso. Exercido de 1963.
Aprovado. nrocesso CFM-2-65 —CEM
de Goles. Exercido cl e 1963. Apro-
vado. Processo CFM-8-65 — CEM do
Espirito Santo. Exercício de 1964. —
Aprovado. Em seguida o Senhor Pre-
sidente apresentou o Processo Clee1.-
7-65 — Prestação de Conta: cio Coa-
r-loto Federal de Mediellno. Exercida
cia 1i,4. com o parecer favcoável da
Comissão de Tomada de Couta. Eni
reeciteeseo foram aprovedoe a presa-
(Aq. ee:11 seu respeetivo ne eseer. Pro-
cesso CFM-295 — Ministério da Saú-
de. Q Conselho tomod conb.ecitnento

e decidiu devolver o processo ao Mi-
nistério da Saucle.. Processo CFM. -323
— CEM do Estada do Acre. Subs-
tituição do nome do membro da Di-
retoria. Provisória, Dr. Ary Rodrigues
pelo nome do Dr. Antonio Mala Bar-
beia. Aprovedo. Processo CFM-339..
CM do Estado de Alagoas, Inclu-
são do nome do . Dr. Milton Henio
Netto de Gouveia, registrado na Cha-
pa Eleitoral, no décimo terceiro lu-
gar, em virtude de haver sido omi-
tido na Ata da Eleição. Aprovado.
Processa CFM-375 — CEM — Guano-
bana Relator Conselheiro Murillo
Belchior. Aumento de Anuidade e
Taxas. Aprovada a proposta do CEM.
Rejeitado e mandado arquivar o abai-
xo-assinado dirigido diretamente ao
CEM, relativo ao mesmo. Processo
CFM-314 — CEM da Paraíba. Reea-
ter Conselheiro Murillo Belchior. Au-
mento oe anuidade e taxas. Aprova-
da a proposta do CEM. Processo
CFM-371 — CEM do Estado do Rio
de Janeiro. Relator Conselheiro Mu-
rillo Belchior. Aumento de Anuidade
— Aprovado a proposta do CEM. —
Proceszo CFM-370 — CEM Pernern-
hum.  Relator Conselheiro Murillo
Belchior. . Aumento de anuidade. —
Aprovada . a proposta do CEM. Pro-
cesso Clee.1-e69 crafde São Paulo.
Relann• Conoelheiro Murillo Belchior.
Aumento de enleando. Aprovada a
pr .:poeta do CEM. Piloceoso CFN1-367
— CEM Minas Gerais. Relator Con-
selheiro alurillo Belchior. Aumento
da taxa de anuidade e expedição de
carteira profissional de identidade.
Aprovada a proposta do CEM. Pra-
cesso CFM-366 — CEM do Estado da
Cabia. Relator Conselheiro 1VIurillo
Brechlor. Aumento de anuidade, ta-
xai, e expediçáo de certeira profise

Aprovaer, a iro:lesta do CEM.
Processo cprv1 . 2 — CEM do Estado
do Rio Grenel e do Sol. Relator Con-
selheiro efurilli, Belchior. Aumento
de anuidade. Aprovada a proposta do
CRU. Processo c"1-33t ÇA111 4o
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ASSINATURAS

— As Repartições Públicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos jor-
nais, diariamente, até às 15 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria retribuída, nos ca-
sos de erros ou omissões, deverão
ser formuladas por escrito, à
Seção de Redação, das 9 às 17,30
horas, no máximo até 72 horas
após a salda dos órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de direito,
rasuras'e emendas.

— Excetuadas as para o exte-
rior, que serão sempre anuais, as
assinaturas poder-se-ão tomar,
em qualquer época, por seis me-
ses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensos sem aviso
prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderéço vão
impressos .o número do talão de

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capital e Interior:
Semestre . 	 Cr$ 600'
Ano . 	  Cr$ 1.200 1.

Extprior:

Ano. 	 Cr$ 1.300,

registro, o mês e o ano em que
findara.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento dos

FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:-

Semestre ' . 	  Cr$ 450„
Ano . 	  Cr$ 900

Exterior:

Cr$ 1.000

jornais, devem os assinantes pro-
videnciar a respectiva renovação
com antecedência mínima de
trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas anuais
renovadas até 29 de fevereiro de
cada ano e às iniciadas, em qual.
quer época, pelos órgãos conipe-+
tentes.

— A fim de possibilitar a re-
messa. de valdres acompanhados
de .esclarecimentos quanto à sua
aplicação, solicitamos usem os in-
teressados preferencialmente che4
que ou vale postal, emitidos a
favor do Tesoureiro do Departa-
mento de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só se fornece-
rão aos assinantes que os solici-
tarem no ato da assinatura

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar,
atrasado dos órgãos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$	 se do mesmo
ano, e de Cr$ 1 ,	 por ano
decorrido

Ano 	

Distrito Federal. Aprovado o parecer
do Consultor Jurídico Themístocles
Cavalcanti, ficando decidido enviar
cópia do mesmo a todos os CRMs.
Processo CFM-363 . — Ministério da
Saúde. Aprovado o parecer do Con-
sultor Jurídico do CFM, ficando deci-
dido enviar cópia do mesmo ao Mi-
nistério da Saúde e a todos os CRMs.
Processo CFM-360 — CRM do Distri-
to Federal. Ficou decidido enviar có-
pia do expediente a todos os CRMs.
Processo CFM-317 — Foi proposta e
aprovada a revogação da Resolução
n9 15 no que couber, ficando decidido
remeter aos CRMs cópia do parecer
do Consultor Jurídico, que é aprova-
do. Processo CFM-1-65. Relatório das
atividades no exercício de 1964 —
CRM de Pernambuco. O Conselho
tomou ciência agradecendo. Ofício
n9 33-65 — CRM São Paulo. Apro-
vado o parecer do Consultor Jurí-
dico, decidindo o Conselho enviar có-
pia do mesmo a todos os CRMs. Ofí-
cio n9 70 — CRM do Estado do Rio
de Janeiro. Aprovado o parecer do
Consultor Jurídico, decidindo o Con-
selbo enviar cópia do mesmo a todos
os CRMs. Ofício n9 1.052-64 — CRM
Guanabara. Decidido ouvir o Consul-
tor Jurídico. Ofício n9 296-61 — CRM
Minas Gerais. Decidido igualmente
ouvir o Consultor Jurídico. — Pro-
cesso CFM-358 — CRM do Rio Gran-
de do Sul. Adiado o julgamsnto por
encontrar-se ausente o Relator. o
Conselheiro Bruno Marsiej solicita ao
Conselho que seja reiterada sugestão

Diretoria no sentido de compra de
sede prra o Conselho J'9ederal. A pro-
posta é apresentada ficando a Dire-
toria autoriza:Ia a efetuar a aquisi-
ção, inclusive assumindo a responsa-
bilidade de pagamento cm xrestações
de acôrdo com o que fôr possível ad-
quirir no tocante a prece e prazo.
Ainda o Conselheiro Bruno Marsiaj
propôs e foi aprovado aue a Direto-
ria possa continuar com a_ aquisição

• de livros e revistas julgados necessá-
rias aos trabalhos do Conselho. O
Conselheiro Clarimesso Machado Ar-
curi propôs e foi aprovado que a Di-
retoria mandasse providenciar a MIS-
são de carteiras de identidade espe-
ciais para os Conselheiros e fundo-

nários do CFM. Nada mais havendo
a tratar, o Sr. Presidente deu por en-
cerrada a sessão às 17 horas, sendo
lavrada a presente ata que vai assi-
nada por mim Murillo Bastos Bel-
chior, Secretário-Geral e pelo Presi-
dente Iseu de Almeida e Silva. —
Murillo Bastos Belchior. — Izeu
Almeida e Silva.

RESOLUÇAO N9 235

O Conselho Federal ,.‘e Medicina, —
usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268,- de 30 de setembro de
1957, o Regulamente, aprovado peto
Decreto n9 44.045, de 19 de julho de
1958 e as "Instruções" contidas na
Resolução n9 197, de 7 de maio de
1964 e,

Tendo em vista o que consta do
Processo CFM n9 361, referido na .ta
submetida à aprecia.Jo do Conselho
'Federal de Medicina em sessão de 6
de abril de 1965, resolve:

I — Homologar a eleição realizada
na Asociação Médica Brasileira no dia
31 de outubro de 1964, para represen-
tantes do Conselho Federal de Medi-
cina.

II — proclamar eleitos para o pe-
ríodo que terminará a 12 de Outubro
de 1969 (doze de outubro de mil no-
vecentos e sessenta e nove) os seguin-
tes médicos.

Membro efetivo: José Luiz Tavares
Flôres Soares.

Membro Suplente: Pedro Emílio- dá
Cerqueira Lima Netto.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1965.
— Iseu de Almeida e Silva, Presiden-
te. — -Murillo Bastos Belchior, Secre-
tário-Geral.

RESOLUÇAO N9 236
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 CFM-362 e Cs de,Olsão do Ple-
nário em sessão de 6 de abril de 1965,
resolve:

I — Aprovar o aumento da taxa de
anuidade, de Cr$ 2.000 (dois mil cru-
zeiros) para Cr$ 6.000 (seis mil em-

:,

zeiros), solicitado pelo Conselho Re-
gional de Medicina do Estado do Rio
Grande do Sul.

II —A presente Resolução vigorará
a partir de 19 de janeiro de 1965.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1965.
— 'seu de Almeida e Silva, Presiden-
te. Murillo Bastos Belchior, Secre-
tário-Geral.

RESOLUÇAO • N9 237
O Conselho Federal de Medicina, —

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 ,3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nu-
mero 44.015, de 19 de julho de 1958
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 CFM-366 e a decisão do Ple-
nário em sessão de 6 de abril de 1965,
resolve:

I Aprovar a seguinte tabela de
anuidade e taxas organizada pelo
Conselho Regional de Medicina do
Estado da Bahia e submetida à apre-
ciação do Conselho Federal de Medi-
cina:

Cr$
5.000

5.000
5.000
4.000

c) Taxa de expedição da car-
teira profisional de identi-
dade	 1.000
II — A presente Resolução vigora-

ra a partir de 19 de janeiro de 1965.
Rio de Janeiro, 6 de abril de 1965.

— Iseu de Almeida e Silva, Presiden-
te. — Murillo Bastos Belchior, Secre-
tário-Geral.

RESOLUÇÃO N 9 238•
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confer
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
tendo • em vista o que consta do Pro-
cesso n9 CFM-367 e a decisão do Ple-
nário em sessão de 6 de abril de 1965,
resolve:

I — Aprovar o aumento das taxas
de anuidade e expedição da carteira
profissional para Cr$ 3.000 (trêS mil
cruzeiros) e Cr$ 1.000 (Hum mil cru-
zeiros), respectivamente,propôsto pelo

Conselho Regional de Medicina do Be.
tado de Minas Gerais.

II — A presente Resolução vigora-
rá a partir de 1 9 de janeiro de 1965.:

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1965.;
— Iseu de Almeida e Silva, Presiden-
te. — Murillo Bastos Belchior, Secren
tário-Geral.

RESOLUÇÃO N9 239	 •
0 Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a I ^I n9 3.268, de 30 de setembro de

damentada pelo Decreto n
I.	 =15, de 19 de julho. de 1959,
tc. vista o que consta do Pro-
cesso n9 CVM-369, e a decisão do Ple-
nário em sessão de 6 de abril de 1965,
resolve:

I — Aprovar o aumento da taxa de
anuidade para Cr$ 6.000 (seis mil
cruzeiros) e emolumentos para Cr$
4.000 (quatro mil cruzeiros), propôsto
pelo Conselho Regional de Medicina
do Estado de São Paulo.

II — A presente Resolução vigora-
rá a partir de 19 de janeiro de 1965..

Rio de Janeiro, (ide abril de 1965. —
Iseu de Almeida e Silva, Presidente.,
— Murillo Bastos Belchior, Secretário
Ceral.

RESOLUÇÃO N9 210
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribcição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n9 CFM-370 e a decisão do Ple-
nário em sessão de 6 de abril de 1935,
resolve:

I — Aprovar a seguinte tabela de
anuidade e taxas organizada pelo
Conselho Regional de Medicina do
Estado de Pernambuco e submetida à
aprovação do Conselho Federal de
Medicina.

Cr$
A) Anuidade 	  4.000
B) Carteira 	  1.000
C) Taxa de 1'min-içá° 	  4.000

a) Anuidade
b) Taxa de inscrição:

Principal
Secundária
Provisória
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metido à apreciação do Conselho Fe-
deral de Medicina, em sessão e 6 de
abril de 1964, resolve:

RESOLUÇÃO No 242
O Conselho Federal de Medicina,

da atribuição que lhe confere a Lei
no 3.268, de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto n9 44.045,
de 19 de Julho de 1958.

Tendo em vista o que consta do
Processo n9 CFM-374, e a decisão do•
Plenário em sessão de 6 de abril de
1965, resolve:

I — Aprovar a seguinte tabela de
anuidade e taxas organizada pelo
Conselho( Regional de Medicina do
Estado da Paraíba e submetida à
aprovação do Conselho Federal de
Medicina:

Cr$
a) Anuidade	 	 2.500
h) Taxa de inscrição 	 2.000
c) Taxa de expedição da car-

teira	 profissional	 	 500
Ii — A presente Resolução vigorará

a partir de 19 de janeiro de 1965.
Rio de Janeiro, 6 de abril de 1965.

Isen de Almeida e Silva, Presidente e
Murilo Bastos Belchior, Secretário-
Geral.

RESOLUÇÃO N9 243
O Conselho Federal de Med.cina

usando da atribuição que lhe confere
a Lei no 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 19, e
tendo em vista o que consta do pro-
cesso CFM-375 e a decisão do Ple-
nário em sessão de 6 de abril de 1985,
resolve:

1 — Aprovar o aumento da taxe de
e lealdade para Cr$ 5.000 (cinco mil
cruzeiros), solicitado pelo Conselho
Regional de Medicina do Estado da
Gunnebera e submetida it aprovação
cie Conselho Federal.

— A presente eerscluea o vigora-
rá a partir de 19 cie janeira de 1935.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1935.
Isca dc AlmeieN,e Silva, Presidente e
Muriti° Ig r,s!os Belchior, Secretário-
Geral.

RESOLUÇÃO N9 247
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
e tendo em vista o que consta do pro-
cesso 1n9 CFM-249 e o decidido pelo
Plenário em sessão de 6 de abril de
1965, resolve:

Dar provimento, em parte, ao re-
curso interposto pelo Querelado do
processo CFM-249, contra penalidade
que lhe foi imposta pelo Conselho Re-
gional de Medicina do Estado de São
Paulo, no sentido de que seja aplica-
da a pena constante do item a do
artigo 22 da Lei n9 3.268, de 30 de
setembro de 1957.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1965.
— Iseu de Almeida e Silva, Presidente,
Murillo Bastos Belchior, Secretário-
Geral.

RESOLUÇÃO N9 248
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n? 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
a tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 CFM-250 e o decidido pelo
Plenário em sessa,o de O de abril
1963, resolve:

Negar provimento ao recurso in-
terposto pelos Querelados do Proces-
so CFM-230, confirmando a sentença
do Conselho Regional de Medicina do
Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1935.
— luzi de Almeida e Silva, Presidente.
Murillo Bastos Belchior, Secretário-
Geral.

.RESOLUÇÃO N9 249
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268. de 30 de setembro de

Autorizado pelo Sr. lai:etor-Geral
dêste Departamento, faço público e
dou ciência aos interessados, que fica
aberta, nesta data, a Concorrência
Pública para os serviços acima men-
cionados, de acôrdo com as seguintes
condições:

I — Da inscrição
1. Condição — Para inscrever-se na

concorrência devem as firmas inte-
ressadas comparecer (por seus repre-
sentantes legalmente habilitados), à
sede do D.N.O.S., no dia e hora In-
dicados na 2a Condição, quando farão
entrega à Comisão de Concorrência
de Serviços e Obras, de ora em dian-
te chamada C.C.S.O., já reunida,
dos envelopes também indicados na
mesma condição, acompanhados de
um requerimeutc de inscriçãe para a
presente concorrência.
II — Da apresentação de doenicit!os

e propostas
29 Condição — No, dia 26 debmaio

de 1965, es 15 bares, as firmas pre-
tendentes à e.djudies cão do eajeto
presente Edital de Concorrincin, de-
verão apresentar i C.C.S.O. elo DC-
partariento ',Lecionei de eives de Sa-
neamento, à Av. Presiaente Vargas
n9 62 — 89 andar e na sede do Déci-
mo Quinto D.F.O.S., à Ema Wash-
ington Luis n9 015, Pôrto Akar°, Ea
tado do Rio Grande do Sul —
envelopes fechados, com os seguintes
sobrescritos:

N9 1 — "Envelope n9 1 — Ao De-
partamento Nacional de Obras de Sa-
neamento — Documentos da firma
para inscrição na concorrência públi-
ca relativa ao Edital n9 79-65,--

N9 2 — "Envelope n9 2 — Ao De-
partamento Nacional de Obras de
Saneamento — Proposta da firma
para execução dos serviços de que tra-
ta a concorrência pública relativa ao
Edital no 79-65".
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confirmando a sentença do Come
Regional de Medicina do Betado
São Paulo.

Rio de Jeaneiro, 6 de abril de
— Isca de Almeida e Silva, Presiden
Murillo Bastos Belchior, Secretárt
Geral. _

REa(OLUÇÃO N9 251
O Conselho Federal de Medicine;

usando da atribuição que lhe confere
isa Lei n9 3.268, de 30 de setembro 4 e

1957, regulamentada pelo Decreto n ...
mero 44.045, de 19 de julho de 19 p'
e tendo em vista o que consta do pr
cesso n9 CFM-357 e o decidido
Plenário em sessão de 8 de abri
1965, resolve:

Negar provimento ao recurso ine
terposto pelo Dr. - Orlando Henriq
da França, confirmando a sentença ()
Conselho Regional de Medicina do E e
tado de São Paulo.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 196§.
— Iseu de Almeida e Silva, Presidenik
Murillo Bastos Belchior, Secretária-
Geral.

(N9 3.256 — 22-4-65 — Cr$ 30.800):

3a Condição — São os seguintes oe
documentos a serem apresentados Itb
envelope fechado n9 1:

a) Recibo da Caixa Econômica Fe-
deral ou do Tesouro Nacional, conte
provando o depósito da caução de ai
2.500.000 (dois milhões e quinhentos
mil cruzeiros), em moeda corrente e4
títulos da divida pública federal, nis,
qual esteja declarado que a caução
"se destina à garantia da apresenta-
ção de proposta e assinatura do (cone
traio para execução dos serviços",
objetivada na concorrência pública do
Edital n9 '79-65, sendo beneficiário O
Departamento Nacional de Obras do
Saneamento;

11 — A presente Resolução vigora-
rá a partir de 19 de janeiro de 1965.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1965.
— 'seu de Almeida e Silva, Presiden-
te. — Murillo Bastos Belchior, Secre-
tário-Geral.

RESOLUÇÃO N9 241
O Conselho Federal de Medicina,

da atribuição que lhe confere a Lei
n9 3.268, de 30 de setembro de 1957,
regulamentada pelo Decreto n9 44.045,
de 19 de julho de 1958.

Tendo em vista o que consta do
Processo no CFM-371 e a decisão do
Plenário em sessão de 6 de abril de
1965, resolve;

I — Aprovar a seguinte tabela de
anuidade e taxas organizada pelo
Conselho Regional de Medicina do
Estado do Rio de Janeiro e submetida
à aprovação do Conselho Federal de
Medicina:

Cr$
Taxa de inscrição primária 	 3.000
Taxa de inscrição secundária 	 6.000
Anuidade . 	  6.000
Carteira	 Via) 	  1.000
Carteira (20 Via) 	  2.000

II — A presente Resolução vigorará
a partir de 19 de janeiro de 1965.
Rio de Janeiro, 6 de abril de 1965. —

Lm de Almeida e Silva, Presidente;
Murillo Bastos Belchior, Secretário-
Geral.

Resolução n9 244
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a • Lei n9 3.268, de 20 de setembro
de 1957, regulamentada pejo Decreto
n9 44.045, de 19 de julho de 1958, e
de eicôrdo com as "Instruções" conti-
das na Resolução n9 197, de 7 de maio
de 1964, tendo em etsta o que consta

• do processo CFM ne 339, referido no
oficio 119 18-64 do Conselho Regional

Em aditamento a Resolução W 218
de 13 de agasto de 1964, considerar
eleito para o período que terminará
em Outubro de 1968, o Dr. Milton He-
nio Netto de Gouveia, como membro
suplente.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1965.
— Iseu de Almeida e Silva, Presidente
— Murillo Bastos Belchior, Secretário-
rio-Geral.

Resolução n9 245
O Conselho Federal de Medicina,

°sendo da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
e tendo em vista a solicitação do Con-
selho Regional de Medicina do Estado
do Acre em oficio ne 233-64, resolve:

Aprovar a designação do Dr. Antô-
nio Maia Barbosa, para membro da
Diretoria Provisória em substituição ao
Dr. Ary Rodrigues.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1965. —
Iseu de Almeida e Silva, Presidente.
— Murillo Bastos Belchior, Secretário-
geral.

Resolução n9 246
O Conselho Federal de Medicina

usando da atribuição que lhe confere
a Lei w 3.208, de 30 de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
raro 44.045, de 19 de julho de 1958, e
tendo em vista o parecer do relator
do processo n9 CFIVI-204, aprovado em
sessão de 6 de abril de 1965, resolve:

Negar provimento ao recurso inter-
posto pelos Drs. José Sesso e José
Diaulas do Nascimento. confirmando
a sentença do Conselho Regional de
Medicina do Estado de São Paulo.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1965.
— IML de Almeida e Silva, Presidente.
_e Murillo Bastos Belchior, Secretário-
Geral.

de Medicina do Estado de Alagoas sub- 1957, regulamentada pelo Decreto nú-

RESOLUÇÃO N9 250
O Conselho Federal de Medicina,

usando da atribuição que lhe confere
a Lei n9 3.268. de po de setembro de
1957, regulamentada pelo Decreto nú-
mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
e tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 CFM-342 e o decidido pelo
Plenário em sessão de 6 de abril de
1965, resolve:

Negar provimento loao recurso inter-
posto pelo Dr. Caetano Cotelessa,

mero 44.045, de 19 de julho de 1958,
e tendo em vista o que consta do pro-
cesso n9 CFM-316 e o decidido pelo
Plenário em sessão de 6 de abril de
1965, resolve:

Dar provimento, em parte, go re-
curso interposto pelo Querelado do
Processo CFM-316, contra irmandade
que lhe foi imposta pelo Conselho
Regional de Medicina do Estado da
Guanabara, no sentido de que seja
aplicada a pena constante do item a
do artigo 22 da Lei n9 3.268 de 30
de setembro de 1957.

Rio de Janeiro, 6 de abril de 1965.
— Iseu de Almeida e Silva, Peesidente.
Munia Bastos Belchior, Secretário-
Geral.

MINISTÉRIO
DA VIAÇÃO E OBRAS

PÚBLIC:AS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

EDITAL N9 79-65
Edital de Concorrência Pública para

a execução dbs serviços de prosse-
guimento da canalização e revesti-
mento do Arroio Mangueira, na ce-
dade de Venâncio Aires — Estado
do Pio Grande do Sul.

EDITAIS E AVISOS

b) Certidões de quitação com todos
os impostos devidos, federais, esta-
duais ou municipais, inclusive certi-
dão negativa de quitação com o im-
pôsto sôbre a renda, a qual deverá
ser datada do, ano em curso;

c) Certificado a que se refere o ar-
tigo 19, do Decreto n9 50.423, de 8 de
abril de 1961;

d) Certidão relativa ao cumprimen-
to da Consolidação das Leis do Tra-
balho (Lei dos 2/8);

e) Certidão de registro da firma e
do (s) responsável (veis) técnico (5)'
no Conselho Regional de Engenharia
e Arquitetura (CREA);

f) Documentos comproba.tórios da
capacidade técnica e financeira da
firma, sendo necessário para partici-
pação na concorrência, que o concor-
rente exiba eerticilto passada por ór-
gão federal, estadual ou municipal
de capi t al de Estado, inclusive de so-
ciedades de economia mista provando
ter executado obras semelhantes de
alvenaria de pedra argo.messeein oti
concreto armado, numa extenr3o de
300 rae:Tos lincareã num ano:

p) Contrato social atual'-eio e ?e- •
, relo no Denartamento raeinrn ul

de Indústria e "Comércio, ei nvercio o
capitel da firma, nesta dlta, s er ipual
ou superior a Cr,.; 20.0CC.U3 (vinte
milhões dc cruzeiros):

h) Certidão e, epie se refere o De-
ereto-lei n2 2.763, da 9 de novenurõ
de 19'i.0 (aultac qo de eropreepdores
epiaarla).com as instituições de E'frIv0

1) 'Anólices de acri uro de Acidente
do Trabalho;

1) Quitação com o Imo:isto Sindi-
cal da firma , e do seu responsável
tknico;

I) Certificado de reservista e título
eleitoral do responsável pela firma ou
atestado de permanência no pais.
quando se tratar de estrangeiro.
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JU — Do cinnie dos documentos e
Sua:nu:sento das propostas

• Gene:is:do — A C.C.S.O. receba-
eá os envenpes dos interesados e abri-
rá o einreiepe. n9 1, facultando .aos
presentes o exame • da documentação
apresen,ada. O envelope n9 2, devi-
damente Iseliado, será rubricado pelos
presentes e membros da C.C.S.O.

5 ! Constipe. ° — No dia 27 de inalo
de 1955, às 15 horas, reunir-se-á no-
vamente a C.C.S.O., com a piesença
dus-repeezentanne3 legalmente Isabel--
tildes das filmas que concorrerem,
para declarar às que estão com a do-
curnentasseo era ordem e imediata-
mente autorizar a inscrição das mes-
mas no livro próprio e restituir o en-

- velope n9 2 das que não estiverem em
çoindeeee e, portento, não possam ecr
Inscritas.

• Centlição — Entre as duas datas
¡Palma Meie:aias, receberá a c .c ,S.O,
qualquer reei:meação ou 'observação
'sôbre a clecumentação apresentada,
'spara'nulgeseriento

Coned:edo • — : "Cotesideeades os ins-
critos, pa.esarã então a C.C.S.O. a
abertura dos envelopes ne 2 dos uses-

desendo as propostas nsles con-
tosas •serea, apresentadaS em quatro
vias, eesa entendas,- rasuras, entrells
nhes ou reesalvae e deverão declarar
que o proponente se IsuOinete às con-
'dejees do Edital e • às Especificações,
constando ainda: orces gloesl, por
eatensn e era alsorismos, o prazo em
acuda terminação dos serviços;
'data. e aesenatura do proponente.
• ,8e. Condeede	 As propostas eerese
'do. modelt . anexo às Especificações.

Cottaiosío — Cada concorrente
presente estadeará as propostas dos
demais, lase ando a C.C.S.O., a. se-

. guir, urna ata em que serão mencio-
nados os nornes doseproponentes, com
os respectivos Preços, prazos e mit
Ocorrenclas que interessarem ao jul-
gamento da licitação, a qual será pu-
bileittle. no D:ário antes de
qualetter decisão superior à concor-
rencea.

Condição -- Entre os propenen-
tes Jaleadenitionees. e admitidos à li-

- citae30, 'o vencedor será • aquele que
oferecer menor preço, salvo se a co-
mieeão juleadora. por motives • técni-
cos. considerar outra proposta como a

.	 _
Cwre,:rão —.Nenhuma proposta

se4 levada em coneideração desde
que exceto. aeimpertencia de Cr$ ....
477,(no.e03 iquatrocentoe, e setenta e
s-s t' ztlilllõe ,; de cruzeiros) ou estabe-
leen 'Dera reeleoseão dos serviços um
preze, snperior o 26 meses, conta As a
peteir ria data da puiaiicacio do con-
Late no r),:rio OfiCial Ia União.

les Coe:enes() — Não .seren aceitee -
os' pror,es a, que contentetra redu$0

mais vantajosa, ou divirjam.
déste Edital, por Menor,

s:. r a divergência, ou. ainda
que se opeiti--,am a cj i altpr i dos pre-,-
ccitck; do Regulamento Geral de

I — O praze no qual o
prod;osisei_e se propõe a to.minsr as
obras. nen eeee eon.sideraeo vera .a
easstittneae e n.o podert exceder o,
fixedo nes!e

IP Condição-- No caso de abselu-1
ta À:nulidade entee dees propostas re-
oáissins, a Coodseen procederá, sier
meio de certa, à nova coneo Teaeia
entre os respectivos autores, a fim de
verificar qual a maior redução qee
poderá obter sare o valor das n.o-
postas empatadas. Caso haja nevo
empate, proceder-se-á nos têrmos dos
artigos 742 e 758 do Regulamento Ge-
ral de Contabilidade Pública.

PO Condição — A presente coneor-
eêneda poderá ser anulada, por ordem
do Sr. Diretor-Geral deste Departa-
mento, sem que, por este motivo, te-
nhaten os concorrentes direito a qual-

. tkiár inderOzaçÃo

IV — Do contrato
164 Condição — As eendições esta-

belecidas no presente Edital fazem
parte do contrato.

17! Condição — Teclas as despesas
necessárias ou inerentes à lavratura
do contrato correrão por conta da fir-
ma vencedora da concorrência.

18! Condição — Não assiste à firma
vencedora da coneorrencia o direito
de pleitear qualquer indenização ao
Govêrno, pelo fato de n.o ser homo-
logado o contrato.

19 1 Condição — Fazem parte inte-
grante . dê.ste Edital es Normas Gerais
para Empreitadas do D. N. 0. S.,
aprovadas pela Resolução n 9 50-37 de
104, do Conselho Deliberativo, bem
come as Especificações para a presen-
te concorrência que serão fornecidas
nes intereesados, das 15 às 17 horas.
pela C.C.S.O. deste Departamento,
onde serão prestados quaisquer escla-
recimentos.

203 Condição — A restituição da
caução depositada pelas firmas 'Int-
ernas será autorizada a partir do dia
seguinte à data' da publicação no
Diário Oficial, do contrato de adjudi-
cação e execução dos serviços.

21e Condição — A restituição da
caução das firmas não inscritas será
providenciada pelo DNOS a partir do
dia seguinte à data da concorrência..

22e Condição — Se dentro de 5 (cin-
co) dias, contados da data do recebi-
mento da notificação, não compare-
cer G proponente vencedor à Procura-
doria Geral para assinar o ajuste,
perderá o mesmo a favor do DNOS
— Departamento Nacional de Obras
de Saneamento — a caução referida
na Condição 39 . A juizo do Diretor-
Geral dêste Departamento serão con-
vidadas a assinar o contrato, sucessi-
vamente os demais proponentes, na
ordem em que tiverem sido classifi-
cados, ficando os mesmos sujeitos es
penalidades previstas para o primeiro.

23e Condieão — Será julgada inicie:-
noa para outro e qualquer serviço com
u Govêrno Federal as firmas que se
regarem a cumprir sua proposta.

24e Condição — A despesa decor-
rente desta Concorrência correrá à
conta da Verba 4.0.0.0—Despesas de
Capital — Consignaçoá 4:1 0 0 — In-
vestimento — Subconsignação 4.1.1.0
— Obras — Item 4.1.1.3 — Prosse-
guimento e Conclusão de Obras K-22
— Rio Orando do Sul — 2 — Obras
não preferenciais — 3 — Saneamento
Geral e Obras Complementares — 11
— Venáncio Aires —
— Clóvis 1)rettre, Presidente Substitu-
to da Comissão de Concorrência de
ele-viços e Obras.

•
DEPARTAMENTO NACIONAL

DE OBRAS CONTRA AS
-	 SÊCAS

Administração Central
E.DrTAL DE CONCOR,RONCIA

Ne 10-65-cE. .
A Cometei-10 de Alienação designa-

da pela Portaria ne 482, de 28 de ja-
neiro cié 1965, do Senhor Diretor-Ge-
ral do D.N.O.C.S., para proceder a
venda de bens considerados inserví-
veis, toriaa público, para conhecimen-
to dos interessados que quinze (15)
"dias após a publicação do presente
Edital de Concorrência no Diário Ofi-
cial da União, às 15,00 horas, no Ga-
binete do Chefe da Representação do
D.N.O.C.S., na cidade do Rio de
Janeiro, Estado da Guariabára, sita à
Avenida Nilo Peçanha n9 155, Edifício
Nilornex, 39 andar, reunir-se-á para
exame e julgamento das propostas
apresentadas para compra de:

Relação das aeronaves
Lote apeoonstituido de:

Uma (1) avião "Mooney Mark", mo-
delo 20-B, monomotor, monoplano,
aea baixa, de - fabricação americana,
inteiramente metálica, número de sé-
rie 1.904, prefixo PP-FaT11, motor
"Lyeoming" n9 0360414-AID, 180 1IP,
2700 RPM, em perfeito estado de con-
servação e funcionamento, pelo valor
mínimo de vinte e cinco milhões de
cruzeiros (Cr$ 25.000.000).

Lote 2, constituído de:
Vos U) avão e Mooney Mark",. mo-

delo 20-B, monomotor, monoplano,
asa baixa, de fabricação americana,
inteiramente metálico, número de sé-
rie 1905, prefixo PP-FNI, motor "Ly-
cornin,g" n9 360-414-A1D, 1E0 11P, 2700
RPM, em perfeito estado de conser-
vação e funcionamento, -pelo calor
mínimo de vinte e cinco milhões de
cruzeiros (Cr$ 25 • 000 • 000) •

Lote 3, constituído de:
Um (1) avião "Belianca Skyro-

ched", monomotor, monoplano, de fa-
bricação americana, com cabine mul-
tiplace, fuselagem de madeira e tela,
prefixo PP-FSB, constituído de uma
célula completamente destruido e de
2 grupos moto-propulsores (um so-
bressalente) com dois motores Pratt &
Whitney, de 600 11P, tipo Wasp SS
111-133, 7276-R-1.340 e duas (2) hé-
lices "Hamilton" de passo variável e
velocidade constante, tudo pelo valor
mínimo de cinco milhões de cruzeiros
(Cr$ 5.000.000.)

Lote 4, constituído de:
Um (1) avião "Douglas", modelo

C 47 (DC-3)e bimotor, monoplano,
com 32 lugares, de fabricação ame-
ricana, dotado de motores "Pratt
Whitney", radiais com 14 cilindros
cada e de hélices "Hamilton" trlpás,
de passo variável e velocidade cons-
tante, tudo pelo valor mínimo de vin-
te milhões de cruzeiros (Cr$ 	 •
20.000.000).

Mediante as seguintes condições:
1 — Poderã2 habilitar-se à presen-.

COLEÇÃO DAS LEIS

1965

VOLUME I -
ATOS DO PODER

LEGISLATIVO
Leis de Janeiro a março

Divulgação n9 937
Preço: Cr$ 900

te concorrência quasiquer pessoas fi-
sLas jurídicas, com exceção de servi-
dores públicos de qualquer natureza
ou categoria, nem mesmo como pro-
curadores e que apresentarem os se-
guintes documentos, no ato do julga-
mento das propostaspela Comissão:

a) Documento legal de identidade;
b) Prova de registro da Junta Co-

mercial (quando pessoa jurídica);
c) Guia de recolhimento, à Tesou-

raria Geral, eln duas vias, do valor
correspondente à caução de que tra-
ta o item 2, do present Edital;

d) Prova de quitação com a Justiça
Eleitoral e com o Serviço Militar.

2 — Os proponentes ficam obriga-
dos a garantir a sua proposta com
uma caução que representa a impor-
tância de 5 % (cinco por cento) do
valor mínimo estimado para o lote .
ou lotes a que concorrer.

3 — No dia e hora fixados nesta
Edital, no enderèço acima menciona-
do, a Comissão reunir-se-á para re-•
cebtr as propostas, as quais, sem ra-
suras nem emendas deverão ser atara-
sentedas em três vias, em • envelope
devidamente lacrado, rubricadas • pelo •
proponente com indicação -bem visí-
vel:
"Proposta para compra de aeronaves"

4 — Não serão tomadas em consi-
deração as propostas que contiverem
apenas o oferecimento de iuna vim- •
tagem a mais da mais vantajosa pro-
poete apresentada. O preço proposto
para ceda lote, de per si, não poderá
ser Inferior ao calor mínimo arbi-
trado.

5 — No caso de absoluta igualdade
Oie condições entre duas ou mais pro-
postas, poderá a Administrarão pro-
ceder a uma nova concorrénela entre
Uses proponentes, que versará sare
o maior aerUchno de preço que cada
um faça sare a sim primitiva propos-
ta, Se nenhum dães quiser, porém, -
elevar o preço oferecido, proceder-
se-á o sorteio para decidir a qual dos'
proponentes caberá a Adjudieação.

6 — O Diretor do DNOCSereserva-
se o direito de anular esta concorrên-
cia, abrindo outra. caso isto seja Con-
veniente, a critério do interesse da
repartição sem que que deste ene
decorra nenhum direito - de indeniza-•.-
ção para os lieltarite3.

7 — As propostas serão abertas' e
lidas diante de todas os proponentes
C cada um rubricará as dos - ritmais
na prem,nce do Presidente r9 a Comia-
sio, caie tr, mbéro as autenticará:

8 -- As aeronaves a mie es refere
êste Lilai encont l,arn-re estaciona-
das no Aeronorto S.mtcs Durriont,
cidade dei nin de aanetro, a exceção
da aeronave Benenee (Lote 3t 'cujos
Conjuntos moto-ta-ore tieores ereepee-
tive tentila esnio deeoeitados
P Lenidas:e. de Reetese sneeo, no Piei,
em 1-', 5, - t ot pea.	 pócl,r7.o ser r=,-

re ; ns	 no,s Was
• (!>	 i, 8,1{3 horas.

O -- Os e'-i'co-rentes vitorioos. de-
vem reeraliti d-ntro de 42 horas, o
valor lotei ela r0:11pra à Tesouraria,
o que =enc!,-) cumpritip' buziefici;.;
rá o 20 retocado na conecre-éncia.além c! 2 rerd p reri o di-e:to
cão que.	 à. ir-,-ei-ieder.fè-
DNOCS.

10 — O nrcinnria:iita vencedor terá
o Prazo de Oen ore; '•siles raia rettrecla . -das aerori ares, corrund." por sua con-
ta tildas aç closnesas c'tcorrentes .des-
sa racrvi, n If	 .

11 — So rAt, se aprt.s .5ntar .i . o .1joi'--
tantes ott se os i_rre:-:os efereciti . )s n'So
atingirem aos valeres indlca.(.'os no
Edital, as na.ronavr's serão vendidas
em loilSo, modiantat pagamento à
ta, a quem maior 'feetio oferecer, não
sendo, entretanto, aceita'
oferta cujo valor seja inferior Is-80
(oitenta por cento) do ...arbitrado
como valor mínimo pára efeito de
-alienação cru .concorrência, pública.

Fortaleza, 1 de abril de 1985. —
Mário Guitherma da :Viveiro., Pred-
&Ma da COMI-W.O.

VOLUME Il
ATOS DO PODER

EXECUTIVO
Decretos de janeiro a março

Divulgação	 933
Preço: Cr$ 6.200

A VENDA:
Na Guanabara

Seção de Vendas:
Avenida Rodrigues /Voes %e 1

Agência
Mmisterio da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de Recreie:5150 Postal

Em Brasília
Na sade do D. I. N.

PREÇO DÊSTE NÚMERO CRA


